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Ex.mo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalha 

ANTONIO GOMES DOS SANTOS, capitcio de Longo Curso, 

ex-Commandante da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro , 

pede venia a v. Exa. para expdr e requerer o seguinte: 

a) - O Supplicante entrou para o serviço da Com

panhia de Navegação Llayd Brazileira, no 

dia 30 de Junho de 1896, e toda a sua vida 

na referida Companhia consta da inclusa co

pia do seu "Hiato rico•; 

b) - O Supplicante, desde 1896 até á presente da

ta1jama1s serViu á outra Companhia, que não 

fosse ao Lloyd Brasileiro, exercendo nella 

· todos os cargos até o de Commandante; 

c) - Da. caderneta-matricula do Supplicante, jun

ta em original, (Inscripção n. 1704) cons

ta toda a sua vida como empregado da Compa

nhia de Navegação Lloyd Brasileiro, desde 

o seu embarque no vapor •satellite•J em 14 

de Novembro de 1906, até o seu desembarque 

do vap~r •Murtinho •, facto esse occorr.Ldo no 

dia 5 de Novembrb de 1930, em consequencia 

de uma àggre ssão so f!rida a bordo; 

d) - Da simples inspecção visual da sua cademeta

mati1 cula se verifica que o Supplicante teve 

sempre consignado nas 34 annotações de dea-



desembarques - •habilitação •bastan te e 

· conducta •bda•, ·· - pelo que se conclue .. ter 

el~e c umpr1do sempr e a contenta os deveres 

do seu cargo ; 

e) - Tem pois o Supplicante na referida Compa

nhia, mais de 50 ~os de effectivo servi

ço SEIIlPr e p:testado com competenc1a e correc

~io; 

f) - Pelas les6'es so!frtdas, que o impossibilita

vam tEIIlporariamente de desempenhar as !Wlc

ções do seu car go, sol1ci tou o Supplicante 

em 6 de Novemb:ro de 1930, sessenta dias de 

licença com vencimentos para tratar-se. a 

qual lhe !oi concedida em 13 de Dezenbro do 

mesmo anno; 

g) - .Antes, porém, de terminar a licença em cujo 

goso se achava, !oi o Supplicante indeVida

mente declarado em 2 de Janeiro de 1931, 

•suspenso de embarques até segunda ordem, 

em virtude do que !1cou apurado no inqueri

to relativo a irJregularidades no rancho do 

vapor •MUrtinho • ; 
- , , 

h) - Assim, desde 2 de Janeiro de 1931, ate a pre-

sente data, está o Suppllcante á e ~era da 

•sepUma-ordg• para o seu reembarque e pri

vado 1llegalmente do seus vencimentos , tambem 

desde aquella data; 

1) - E • preciso no:tar porém, que •as ir:t:egula.r1àa

des no rancho do vapor •Mu.rtinho..• só diziam 

respe1 to á reclaroo.ç~ea !e1tas contra o passa- · 

dio a bordo, visto o rancho ser-, naquella epo-

( 



I 

ca, !e i to por conta exclus1 va do Cormnandan

te, não podendo portanto an nada affectar 

a sua honorabilidade e idoneidade as refe

ridas faltas; 

j) - O Suppllcante não .foi até hoje dispens ooo, 

hsn demittida do cargo de commandante do 

Lloyd Brasileiro porque não o podia ser, e 

sim foi•suspenso até segunda ordem de em

barques•, pelo que não podia de forma algu-
. 

ma. .ficar, como ficou, privado de seus venci-

mentos de Commandante, visto já ter elle ad

quirido direito inconteste á vitaliciedade 

remunerada. de accordo com o que dispõe taxa

tivamente toda a legislação ora em vigor. 

desde que for.am estendidas aos maritimos as 

vantagens do dec. nQ 5.109, de 1926; 

k) - O Supplicante, informado de que legalmente, 

não pcxiia a Companhia de Navegação Lloyd 

Brasileiro a manter aff.astado do seu cargo 

com perda totaL dos seus vencimentos, reque

reu a sua volta ao serViça. Não obstante, 

poré·m, todas as informaçô'es serem inteira

mente favoraveis ao direi to do Supplicante, 

teve elle o seu requerimento indeferido em 

5 do corrente, com um flagrame desrespeito 

á lei e uma innominavel injustiça feita. a 

um velho e leal servidor de mais de 30 annas 

de serViço. 

Assim sendo, requer o Supplicante que v. Exa. se 

dig~ e submett.ar o seu caso á apreciação dessa Egregio Con-



selho, para que elle, canf1nnando mais uma vez a sua ju

r1sprUdenc1a já firmda SQbre o assumpta., determine á 

Companhia de Navegação Uoyd Brasileira ·a 1mrned1ata re

integração do suppte. no cargo de Commandante, com o pa

gamento integral dos vencimentos que deixou de perceber, 

desde 2 de Janeiro de 1931 até a presente data, á razão 

de tl:000$000 mensaes, ou sejam 49:000$000. 
' 

N stes termas, 

P. de!er1menta • 

. . -
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Proc. 1799/35 

29 r.rço 

• 

~r. D1rector a Companhia ~ avegação Lloyd Bra 11e1ro 

R1o de JAneiro 

H ven o Ant n1o Go es do· Santo~ reclnm-do 

e~te Con.3elho contra o acto es ·a. .... p za r·u o sucpcn cu 

11c1 to-vos pro v. ll ne1· s no u1t1 o 

de erem a1)resentades a est . .Jecretarla s necessar1a.s 1n!or-
,. 

çoes a respeito. 

cop1a da 

ra maiores .sclarccim- tos re. etto-vos U'!la. 

içao o 1nteres~ado. 

.... 
Attenc1os s s ud ço s 

Ffancisco P üia .'atson 
No 1mpe 1mento o :ülrec to r Geral 
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8 de Agosto de 1935 
• 

1-1.066 

do , 2 
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to- Ot:! 

a t p tl-

dentro do prazo 
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JUNTADA 

Nesta data , junte • presente precesse um e!!1c1e 
,., 

da Cempanhia de Navegaçat Lltyd Br 1le1re , prttt-

Ctlladt Stb I n° 9583/35. 
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NR • DIREO'IUR 

Em resposta ao vosso officio no 1-1066, de 8 do 

corrente, reiterando os termos do de n° 498 de 2 9 de Maio 

deste anno, solicitamos nos remetter copia do mesmo, visto 

não constar seu recebimento no protocollo desta companhia. 

Ao Illmo.sr.Director Geral da secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho 



I N F O R M A C O 

A 1 e poder att nd r o pe 1 o- con tante o o ri

elo a fls . 9, o Director da COJ.Upan.hla d Navegação Lloyd 

Brasileiro, no docwnento 6ra junto aos atttos, solicita lha 

seja encawlnha a uma copia do o flcio desta secretaria no 
1-498; da 29 de Março Ulti o, visto não constar o recebimen-

to do mesmo no Protocollo daquella companhia. 
con onue poderá ser veriticado á ls. 177 do livro 

de p1otocollo da Por ar1a desta cons lho, o o ic o acima 

re.feri o 01 entr gue naquella El preza, juntamente colll o de 

no 493; em 2 de Abril p. passado. 

TodaVia' para que o pr senta processo não ·1que por 

raa1s tempo sem andamento; passo-o ~s mãos do snr. Director I 
desta secção; propondo que se attenda o pe d preço; 

/ Retardado devido ao accumUlo d o a meu cargo, 

~~ec~) d~e 
1° Offlcial 

.A' consideração d Snr. Director Geral 
c::6 ad'r!ttéi eonv Cl u.,_,4,p,..-"'!,r>~ úlü A?A ............. ... .. .. ..... ·~· ..... ,- ....... .. ;::z. .. :.: 

Rio u;,;o::;b~~~98 ~: 
.... ···················---

Dí.·1·ector da llf Secção 
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r c.l.799/35. 
lO Ot t. 111 o 5 

• 

• 

Sr. J1r c to r d üor panll1a ... loy .. r· < 1le ro • 

j Vll.O u · o n~ 2. 

ttend do c1 
,. 

ç· o com; t o vosso 

of!1c1o n.o 1763, 1 p. ~~·~~~~~~ , 1ncl ~o vos 

to co lf ' o orr ... elo ll s-

t 1 o, '1 

to u· r -

tt nc1o ·s 

D1r c to r G r- 1 d ••. cr t ..~.ria . 
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JUNT.H. 

Junto aos presentes a tos , 

r1mento de Antonio Gomes os s· ntos . 
"" Primeira ~ecçao , 11 

1 o Off1c1ol 



Exm·. Sr. Presidente do Conselho l acional do Trabalho 

Diz ANTONIO G01ffiS DOS SANTO~ , ex-comman

dante da Companhia de Navegação Lloyd .brasileiro, nos autos do preces-
... 

n. 1.799, de 1935, que, nao tendo a refer ida companhia dado resposta 

ao officio n. 1~8, de 29 de arço ultimo, desse conselho, e tendo fi

cado igualmente sem resposta o de n. 1.066, de agosto ultimo, que rei-
-r.....t.k 

DernvàVã pedia resposta no prazo de dez dias, cujo prazo já foi ultra-

passado de muito, está bem patente que o que visa a 1uella companhia é 

evitar o pronunciamento desse Egregio conselho sobre a sua recl~ação. 

Assim sendo, o suppte. pede ~e V. Ex. se 

digne mandar proseguir no seu processo de accordo com o que ~á está 

estabelecido para casos identicos. 

estes termos 

Pede d eferine nto. 

~~r~~~~ 
-



"' ' ·, 
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N o 

.Antonio Gom ' dos ;:,untos , alleean o que a Companhi 
de NavegaçNo Lloyd Brasileiro d 1Xou att nder a solicita-

,. 
ç o aos offic1os desta ecretar1a cujas as copias se encon-.. 
t~dm a fls . 7 e 9, olic1t seja dndo andrunento ao pre en-

te roc sso á rev lia preza reclt rnuda . 

Esta Secretaria , attenden o o p dl o da Compunhia 
N 

e ·aveguçao Lloytl rusileiro (ns . lO) , fez peu1r na ta 

tle hontem, o off1c1o constante por copia a fls . 12 , acompa

nhudo de uma co i do off1c1o a que ·llud o interessado , pa

ra que rererid· 2mpreza apresente os nece arios esclarec1-

ntos a re pe1 to u recl ç:" o de .. illtonio Gomes dps sa tos . 

As 1m, penso que o presente processo dev r:· Uâr 
o pronunci~ ento daque:lu Emprez· ara , depois/e~~ , ser 

submetti o á conslder~çao das uutorid~de su e love 
/ / 

Pr~~,-0 99/ 

1° Officlal 

.Ã' consideração do Snr. Di ector Geral 

...... dt f;l.t!~ndo tf'Q~~ Ç( U ;tOJM.«.J. 1~c.--_ 
Rio deJaneiro,

7 
ljdc t!~-t'? de198~-::. 

--- ·· ·~;;;;té;~:~~Af'- A~\~.~ ~1· 
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r. ton1o 00 s do antos. 

/C do r. ~ v. r1sto d Ve1 • 

Avenld Ntlo ) çnn a n~ lul, 1~ un r . 

o 'l o c b 
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VO e 25 s -
t o p o co I , co unico-vo 

c e v IJloy 

elo n~ 1-1 ..... 1 , d 10 

a. cop1 do ot-

ons· v ls C!:,Cl ' ec1-

1 to da vos "' ntoõ> r .cl açu.o . 

N 

tt nc10õ>8S S'U' ÇO • 

1rector e 1 d Secr tar1 • 
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'JUNTADA 

Junto aos presentes autos, nesta data, um officio 

da Companhia de Navega~ão Uoyd Brasileiro, 

lado sob o no 12.583/35. 

Primeira Secção, 

l.tt otficial 

\ 
• 



1~11: !J. •rr•:r.mm. 
DIHECT1 RTA- DYOLL 

Alii<:NC'IAS- NAVELOYD 

ODJGOS: 
A. Il. O. r •. • Efl. 
BE"!Tl.~Y'S 

WP..:. TgRN UtHO: 
PAR'J:lOULAR 

MAS OT'J'til 

s.;r. 
• • 

.. 

SNR. DIREO'l'OR r 

resposta ao vosso ottieio n° 1-1289, de 10 do 

corrente, oabe-nos informar que o commandante Antonio Gomes 

dos santos, tendo sido uspenso por irregular! dades pr tioa-

d a no rviço de rancho do 

apurada 1 1t .-4. a' nquer o, ., 

aguardando, ntretanto, vaga. 

cho. 

tin.ho", d vidaDSnte 

condiçÕes de embarcar, 

c. ( 

ll o o l • 

Ao Ill o. r.Direotor Geral da Secretaria do 
ccmselho Nacional do Trabalho 

•I I ~ I ' . 

ido na ta 



&NFORMAÇ.JLQ 

O Director da Companhia de Navegaçlo Lloyd Brasilei-

ro, attendendo aos termos dp otficio deat S cretaria cons

tante por copia á fls. 7, reiterado pelo de fls. 9, no docu

mento 6ra Junto aos presentes adtos, informa que o Comman

dante Antonio Gomes dos santos, suspenso das tuncçôes em vir

tude de irr~aridades praticadas no serviço de rancho do 

vapor 11Mu1rtinho", devidamente apuradas em inqueri to, j' se 

acha em condiçéSes de embar$ar, aguardando, entratanto v a. 

A. vista do exposto, proponho a subida o 

processo á Douta Procuradoria Geral, para os 

Prz;;;;~~ ~Nw;o 

J _, 

10 otficial 

i o 

l, 





o 
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rxmQ snr. Presidente do conselho Nacional do Trabalho • 

• 

Diz ANTONIO GOMES DOS SANTOS, nos autos do processo

reclamação nQ 1799 de 1935 e em reputação ao q_ue informou a es 

se Consetho a Companhia de Navegação. Lloyd Brasileiro em officio 

nQ 2343 de 21 de outubro ultimo o seguinte: 

a) - q_ue o supplican te de facto esteve, em Janeiro de 

1931, su~penso de embarq_ue para q_ue se verificasse a proceden

cia ou não das accusações q_ue lhe foram feitas; 

b) - nada tendo sido apurado contra o supplicante dei

xou, portanto, de existir q_ualq_uer impecillio ao seu reembarq_ue; 

c) - Isso mesmo se conclue do officio nQ 2343 de 21 

de outubro ultimo, porq_ue , 1 houvesse qualq_uer cousa contra o 

supplicante seriam outros os termos do citado officio dado o 

yerfeito collhecimento, por parte daQuella Companhia, dos termos 

~~ ~~ da reclamação do supplicante; 

~ ~~# d) -No primeiro officio desse Conselho, sobre are-

~ '1, () clamação do supplicante o Director do Lloyd Brasileiro deu o se

~ ~~rfJ guinte despacho: 11Em face do parecer do Serviço Jurídico d ..... sta 

/ :..; Companbia no :processo de· reclamação do Conselho Nacional do Tra-

~ ~ ! balho, resolvo antJcipar o seu aproveitame nto na primeira oppor

,~ ~~ .. tunidade. 
~ .. ~ 

Assim sendo, o su:pplicante espera que esse ~gregio 

Conselho determine a sua immediata reintegração, bem como o pa-



gamento int egral das soldadas veucidas, vi ~to o supplicante te r 

mais de 30 annos ae efrectivo servi ço na Cowpanhia de Navegação 

Lloyd Brasilei r o. 

Nestes termos , 
• 

fi>ROTOGOLLO GERA~ 
l N~ /19 !" V 

(J - A I ffa't, IJA IH () 1 7 --, 3 
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Mlnlsterio do Trabalho, 
lnduatria e Commarclo 

................. .... S ecção 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . l . 799/ 935 . 

ACCORDÃO 
Ag/ SS • 

19 .... 36 ..... . 
• 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

Antonio Gomes dos Santos reclama o seu afastamento dos servi-
... 

ços da Companhia de N vegaçao ·Lloyd Brasileiro : 

CONSIDERANDO que dos autos está provado ~ue o recla

mante conta mais de 10 annos de serviço , e que, á vista do que 

declara a Empreza em o officlo de fls . 16 , não praticou elle 

nenhwna falta grave passivel de punição; 

CO' SID ,R' DO ,outr·osim, que são tmproce -~.entes as al

legaçÕes da Empreza , de Jue o reclamante está agu rdando vaga 

par a ser embarcado , pois não é le,al , presentemente , o seu a

fasta.mcHto do serviço ; 

Resolvem os membros da Terceira Crunara do Con

selho Nacional do Trabalho julgar procedente a queixa offere

cida, para o fim de determinar seja to io Go1nes dos Santos 

reintegrado nas !uncções que anteriormente exercia. 

Rio de Janeiro , 24 de I~iarço de 1936 

~~ Presidente 

Relat or 

' r~curador Geral 

ublll:ado no D1ar1o Official em ?> cl, Jlb ~ d. ~ .J 9 ~ 





1-flfó 

Ptoc.l799/36 

• 

Sr. D1rector da Co anh1a de aYegação LloJd Braa1-

. leiro 

H e · t a 

lho Nacional do Trabalho, tendo 

Y1ata a re lamaçio de Antonio Go • aoa Santoa contra 

ea · Oo anh1 , re5olYeu e accordão junto por oopia, 

de 24 de Março do orrente anno, julgar procedente a 

allud14a ção. 

teg 

te exercia ne 

Saudaçõea 

Francisco de Paula at••n 
Direotor, interino 

e anter1ormen-
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da a, uru reque-

curação. 

L 0 - 'ici 
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Exmo. Snr. Presi ente do 

Conselho Nacional do Tr ball1o. 

TONIO GOMES DOS S NTOS, nos autos do processo de re

clrumação contra a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro N° 1.799 

D 1935 , vem apresentar a v. Excia. os presentes embargos de decla-

-rnçao ao accordam da ; • Camara desse Egrejio Conselho, publicado 

no Diario Official de 8 do corrente mez. 
# 

Assim e que o Supplicante, reclamando contra a sua dis 

pensa, sem justa causa , do cargo de Commandante da referida Compan-
- # ... hia, solicitou nao so a sua reintegraçao no referido cargo camo 

bem o pagamento integral das soldadas .e etapas vencidas desde o dia 
# 

do seu afastamento illegal do serviço ate o dia em que se t ornar 

effectiva a sua reintegração. 

Acontece,porem, que o aocordam quo ben ficiou o reola

marrte, determinando a sua reintegração nas funçÕes que anteriormen

te exercia, deixou de declarar expressamente, como sempre tem f eito , 

que a reintegração deve ser com o pagamento integral das soldadas e 

etapas vencidas, na forma do pedido. 

Assim sendo, o Supplicante pede e espera que v. Excia . , 

submettendo o caso novrumente a estudo, declare o referido accordam 

de accordo com o pedido e a decisão. 

~/ ~ c&_ ~~.u 
#·~~~~:b 

------
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DK. ALVARO FONSECA DA CUNHA 
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CASA FORTE A PROVA D E FOGO 
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PRIMfiR~ TRASLAD~ 

. . das duas 

testemunhas abaixo assignadas e estas conhecidas de mim, do que dou fé; e perante ellas, pelo mesmo 

----



~~.~~ .. ~~·~/ 
. ~ ... 

D. e S. 
Dist. 

Ad. 
Dil. 

v/"$~ 
$ 

$ 

$ 

.. 

!lo 
Ou· 

. ~:·".~ 
~.~ 
~ .. ~- ·9·: .................... .. 



preciundo os presentes au os de processo em l ue nto

nio Ganes dos antes ecl a contra o seu at'ast ento dos ser-

viços da Companhia de Nave ·agüo Llo d Brasileiro, Tere eira C a-
' 

.u uru do Co 1selho saciono.l ao 'rrabo.lho, e1u s ssão de 24 de .arço 

o corrente anno (accordâo de :fls . 22 , publicado no Diru io O:f

t'icia de 8 de Aaio ulti o) , resolveu determirar a reintegraç o 

do referido em re~ado nas funcções que w1terior 1ente exercia na 

Compruru1ia recl ada . 

Em v iD tude de não ter sido declar u.do expressamente 

no accordão acima referido, J.ue a reinte ração importava , con

se _u ntemente , no pagamento inte0 ral das soldad'"s e et.upas ven

cidas , Antonio Gomes dos uantos , ar seu bastante procu1 ~dor 

( instrUIJle to de ato de ~ls , 26 ) , solici a este Cons o 

o reconHecimento desse dire i t o, de d.Ccordo, aliás, co o pedido 

de fls . 2 e 3 • 

.1-Jarece a esta .;>ecç o que uma vez deter i1 1ada a rein• 

e raç&o do recl . ai te, canse~. uencia le al será o p a.11 ento 

dos venci nentos e e ·c.a~as cor re;.?pondentes ao period4em que o mes

a ficou afastado do serviço . 

Contu o, 1elhor se pro1 une · urd. ú. respeJ. o a o.uto:t. ... ida-

de su e ·ior a. cuja consider ção sub11et:to os resentes au s . 

etnr ado devido a i 1a ausencia 

por motivo de .olestiu. 

rl)lii;/1Ji;jP 1Jj}" 
1• Officia~~ 

~ - ~ ··~~ 
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Mlnlaterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commercio 

................ .. Secçao 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. l . ?99/36 
ACCORDAO 

Ag/SSBF • 

19 ........ 3.6 ... .. 
.. 

Vistos e· relatados os autos do processo em que 
N 

sao partes: Antonio Gomes dos Sant os, como embargante, e a com-

panhia de !'~avegação Lloyd ..drasileiro, como embargada: 

CONSIDERANDO que a Terceira Camara, por accorctão 

de 24 de Março uo corrente anno - publlcaao no Di ario Official 

de 8 de Maio seguinte - determinou a reintegração do suppl1can

te nos serviços daquella Empreza; 

CONSIDERANDO que a este jUlgado opp5e o reclamante 

embargos de declaração, para que~ · l he seja reconhecido o direi to 

á percepção dos salarios que deixou de receber durante o tempo 

em que esteve afastado do serviço; 

CONSIDERANDO que, embóra não tivesse sido declarado 

expressamente no accordão embargado o direito á inÃemnização 

dos vencimentos atrazados , o mesmo direito, segundo a jur ispru

dencia deste conselho , é consequencia legal da reintegração , sen

do portanto proce entes os presentes embargos; 

Resolvem os membros do COnselho Nacional do Tra

balho, reunidos em sessão plena, receber os embargos de declara

ção oppostos por Antonio Gomes dos Santos para, confirmando a 

decisão àa Terceira camara, reconhecer ao embargante o direito 

a todas as vantag8ns decorrentes de sua reintegração, inclusive 

o recebimento dos salarios atrazados, desde a data em que foi 

afastado do serviço . 

Rio de Janeiro, 2? de Agosto de 1956 

~ G#:;;:~f}:-~::~::nte 
FUi presente=J. ~4~é;;;J'1 Procurador Geral 

~ I .f5_zj~ (o 
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Exm~ Snr. Presidente do CONSELHO NACIONAL DO 

Antonio Gomes os Santos, beneficiado pelo 

Accordam desse Conselho (Proc.l799 / 35) , que determinou a sua reinte-~ 

gração no cargo de Commandante de navio da Companhia de Navegação 

Lloyd Brazileiro, accordam esse publicado a fls . 9776 do' Diario- Offi

cial de 8 de Maio do corrente anno e que já passou em jul ado para a 

referida Empreza , por não ter sido interposto recurso dentro ~ prazo 
, 

legal, vem declarar a V.Ex. que , ate a presente data, a Directoria da-

quella Companhia não providenciou no sentido de acatar ou fazer cum

prirl•aquella. decisão, não obstante a intimação desse Conselho e os 

reiterados pedidos do Supplica.nte e seus procuradores . 

Assim s endo , requer a V. Ex., nos precisos termos do art . 

37, do Decreto n~ 24.784 de 14 de Julho de 1934, que seja assignado 

áquella Companhia o prazo de lO dias para o cumprimento da decisão e , 

no caso de recusa do seu cumpriment~ seja-lhe imposta a multa legal. 

Nestes termos, 

P. D. 

a1~ 'lc:L..r- d.._ /-}Jó. 

~~ _ .. · dH~-1:' 



Sr. Director. 

o proc. 1799/35, ao qual 

se prende o presente documento, !oi 

encaminhado ao Gabinete do Sr. Di-

r tor Geral em 14 do corrente. 

Parecendo-me conveniente 

sej a o r et er1do processo requisitado 

áque11e Gabinete, passo este docu

mento ás vossas mãos, para os devi

dos t 1ns. 

Rio, 17/7/936 

f t(. 'f ~ y; Yr4~ 
\\.. \~1\\h\.\ 2~ O!f. 

. cho 

Deix e ou prir • eepa

Sr. Director esta Secção, 

m virtu e de ee encontrar o pr e. 

1799/35 na Procura ori Geral,para 

re eber parecer. 

Ao Sr. Director a Sec

ção, para os devi os fin • 

Rio, 28/7/936. 

iJfflj; rte .t' ~zcuide1 
22 orr. 

' cc•'fl · 7 
• 1 Snr. D · e or Gcral 

r& t<~tMdo euvn a ~~dttJ;;;; 
lzv 16-- · f/9dã de19 

/? 

$~a11~ ál Ctt-uu/t'ú /:~-~/ / ~-= 

V Ul U. 

Havendo abinete o r . i -

ctor e 1 il 'or do .ue o 

17 9/ 35 já ge 01~ concluo o { 1~to , 

>are... ser julg do em s ssão 1enu do Con-

cional o rab o , a,;) o o re -

nte docume.nto ao o.) • Dir ctor de ta 

ecç ão, a 'im de to 1 da n ce -

ri~ providenci s • 
Uo , 12/ 8/ 36 

ft. ~ f ~ A/1 a.,.d.,, . 
c..2 t t. 



Antonio Gomes dos Santos, na petição de fls . 32 , re

quer seja a companhia de Navegação Lloyd Brasileiro intlmada a, 

dentro do prazo de 10 dias, dar integral cumprimento ao accordão 

deste conselho, de 24 de Março do corrente anno (!ls . 22) . 

Por officio de fls . 31, teve a Empreza em questão 

conhecimento do novo accordão do E regio Conselho Nacional do 

Trabalho que , apre~iando os embargps de declaração oppostos por 
Antonio Gomes dos Santos a fls . 25 , resolveu recebel- os para , 

"confirmando a decisao da Terceira Carnara, reconhecer ao embar
gante o direito a todas as vantagens decorrentes de sua reinte-

,., 
graçao , inclusive o recebimento dos salarios trazados, desde 

a data em que foi afastado do serviço" . 

"" Afim de que fique devidamente solucionada a questao 

em qpreço , parece-me conveniente que seja dado conhecimento a 

interessado do "" termos do acordao de fls . 30 , bem como se off -

ele ao Lloyd Brasileiro , conv dando-o a orestar esclarecimentos 
"" sobre o cumprimento do supra citado accordao . 

Melhor , porém, dirá a dout Procuradoria Geral , a 

cuja consideração proponho sejam submettidos os presentes autos . 

Ao Sr . Director desta Secção , para os devidos fins . 

Rio , 14 de Outubro de 1936 

I fcwA ~(À 9tf ~, Jztv.~. 

~tS:~lallkr\ \~\~\~, 

.. 
' ' 

.. 
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.3r. D1rector co p nh1 d ve .. o . oyd 

o Dour o n! 2 

1o d J 1ro 

co rc! renci os uto do 1roc sso u 
• .. , . nton1o do ( • to te ao p rte o me v 

' 
co 

e s b r da, ollc to-vo nec s-
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. 
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,. 
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o r. oppo t o p lo rerldo , con-

!1 o d cl .. o d T rc 1r c co 
.... ft,,..t'JI!n,""te o d1r 1 to tod n decorr nte de 

... 
n e çno, o o 

tr z dos, d sd d t qu to1 serviço. 

ttenc1os nud çõea 

(OS JDO OA ) 

Dir ector G r a ecrct r1 



CN/SS F. 
14 Novel!lbro 6 

l-1. 39/ -1.799/35. 
• 

St·. Anton to ao e <1o t o 

/C do Dr . v r · to Ve1 

co mun1co-vo , r o d vl os !1n , u 

o cons lho Nac on do ho, pr c1 n o o utos o 

roc o qu o 1 ~ r t • 1 

d 27 de d N ve ção Lloyd r 1le1ro, 

o to p.p s o, r c u p , con-

lrm üo d ... o d rc 1ra c--·~- , r conhecer-vo o 

de d 

to to 

1nclus1v 

d t 

ela vo r 1nte-

1 ·1os tr z do , 

o o rviço • 

Attenc1o s 
.. 

ud oe 

D1r ctor G r~l a ccr t ri 
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Bxm2 Snr . Preeidentc do CONSELHO NACIONAL DO ~RABALHO • 

• 

ANTOl\fiO GO:MES DOS 'AJ:J~ OS, no auto d r cla-

açao xg 1799 de 1935 e wonv~nwi o J~ qu~ ~ UOMPANHIA DE NArEGAÇlO 

LLOYD BRAZILEIRO não go za legalmerr~e d~;; !.:::nh a i·Luação de prJ.vi-

1 gio ~ntr a domaJ.J cowpanlua no qu_ dJ.z reuptn1io à obedJ.enuJ.a 

que de'le às cci oau finaes de ""e a onselho, vem p.;;;U.ir que \f .E:xe e 

digne .c:J.andar intimar a ref :r: ida U ompanhJ.a, ob as pena da lei, a 

CUlllpl·ir o ao~Jordam que o b n0fJ.ciou coo a rOJ.lÜ .gr çao no cargo do 

Gommanda lt.: e co~ o puga c:n"to de ~oua as ool1a a voncid~s dc:..de 

El da ta do tJI:)U 11.1. g 1 .- 1.ilJU· i o 1" S ~f.il -..1 I.. O ut,; O CI.J.U e que u · 

P . Deí'uri ento . 

R cebid 'X • 



INFORMAÇÃO 

ANTONIO GOMES DOS SANTOS, interessado nos autos do 

presente processo, solicita as necessarias providencias no sen

tido de ser a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro intimada 

a cumprir a decisão do Egregio Conselho Nacional do Trabalho que, 

em sessão plena de 27 de Agosto p.findo, confirmou o accordão da 

Terceira Camara, o qual reconheceu ao reclamante o direito a to

das as vantagens decorrentes de sua reintegração no cargo que o~ 

cupava naquella Empreza. 

Por officio nQ 1-1538, de 14 de Novembro p.findo ,foi 

o Lloyd Brasileiro convidado a prestar informações acerca do cu~ 

primento dado ao accordão deste Instituto, de 27 de Agosto ulti-

mo. 

Não tendo sido respondido, até a presente data, o 

alludido officio, proponho seja feito novo expediente á Empreza 

em questão, marcando-se-lhe o prazo de lO dias para cumprir o 

referido accordão, sob pena de ficar sujeita ás sancções previs-

tas no art. 32, letra ~ e art. 37 do Regulamento baixado com o 

Decreto 24.784, de 14 de Julho de 1934. 

Melhor, porém, dirá a douta Procuradoria Geral, a cu

ja consideração convem sejam submettidos os presentes autos. 

Ao Sr. Director desta Secção, para os devidos fins. 

) h I Rio, 21 de D~~~mbro de 1936 

v~~ ~ 'V~-~·~~o.. 
2Q Official. 
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c /0 

9 Janeiro 'I 

18/3'1 - 1.799/35 • o -

Sr. Dir cto d Comroanhia de ve ,A .. o Llo d ileiro 

Pr ç S rvulo ou ~do n I 

Pelo pre nt fica not.ific da s Co anhia 

~ ra, no pr zo de lO dia , dar integral cum rim nto deei-

são de t Conselho, que co 1rm ndo a de 1 ão d T r eir O~ 

Ar , d te nou reinte r ção d Antonio Go 9 lo anto 

no serviços de as mpr za, com direito á perc pç-o doa sal 

rio tr z doe, d sde d t em ue foi f ot do , sob en 

de, dec rrt o o r e ido r zo, fie r sujeit ás 9 ncçõ 

viataa no rt • !B 1 tra 87 do R le n o nnrovado p~ 

lo Dec. n 84.784, de 14 de Julho e 19&4. 

Attencioeae -~ud çoes 

(Oew ldo o r e) 

ir ctor er 1 d ecret ri 



..... 

1 

"' i 

• 



...... 
... 

EXJoo . Sr . Dircctor !'residente <lo Conselho Nc cionc.l do 'l'r·.~ / 

//<'/(f 
F J<~ 

k-

Antnnio Gomes dos Snntos , nos -utos dn reclam çio n2 

1799 de 1935 , requer que V.Excin . se digne m"ncl·r fornecer - lhe c rt 

de sentença de seu processo, UWA vez que a tod~s S providenci S des 

se Consel o a Comn".nhia de Nnvep;ação Lloyd B~ .. zileiro, nno tem lig do 

a menor importanci • 

Nestes termos 

.r • D. 

Q ~ 8 ae-.~ ~Jr. 

~o//»?L-4 ~ ~~ 

o m~ 



f// 
·~ 



t c d info~ ç·o r tro, encami utoa 

o nr. Dir ctor G r 1, p 
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MINISTERIO DO TRABALHO, 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

...... la- Seoçào 

C. N. T. · 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO w 
Proc . l .799/35 

ACCORDÂO 
AgjSSBF • 

19 .. 37 

. N Vistos e relatados os autos do processo e que sao 

partes: Antonio Gomes dos santos, como reclamante, e a companhia 

de Navegação Lloyd Brasileiro , como reclamada: 

CONSIDERANDO que a citada Empreza não attendeu á intima

ção que lhe foi feita pela secretaria deste conselho, em 9 de Janei

ro do corrente anno , no sentido de dar cumprimento ao accor ão des

te conselho, proferi do em sessão de 27 de Agosto de 1936, que , con

firmando a decisão aa Terceira camara, de 24 de Março do mesmo anno, 

determinou a reintegração de Antpnio GOmes dos santos, no cargo que 

anteriormente occupava na r eferida Empreza, com direito á todas as 

vantagens legaes, inclusive o recebimento dos salarios atrazados , 

desde a data em que foi afastado do serviço ; 

CONSIDE DO que, assim, se tornou aauella Empreza pas

sivel das penal i dades previstas no art . 32, letra ~' e art . 37 do 

Regulamento approvado pelo Dec . n~ 24.784, de 14 de Julho de 19~4; 

Resolvem os membros do conselho Nacional a.o Trabalho, 

reunidos etn sessão plena, applicar á companhia de Navegação Lloyd 

Brasileiro a mUlta de 10:000$000 (dez contos de r~is), e mais a de 

50$000 ( cincoenta mil réis) por dia, até que se ert·ecti ve a reinte

gração de Antonio Gomes dos Santos , com a indemnização dos sa.J.arios 

atrazados, extrahlildo-se, outros1m, a carta de Sentença requerida 

pelo reclamante . 

Rio de Janeiro, 23 de Março de 1937 

ce- Presidente , no 

cicio da Presidencia 

. Relator 

rocurador Geral 

~~·~O~t.-o-·~ .tU..v ~~~..,ai-
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~ ~..~ l DA o 1. o p r oces.Jo e que 

s c ln-e contra 

oc _, Ml U J.• .UF. LL. ASI ! 
'I o, p a s · tJd. r • I"..J '.::c> •i em o :re-

tç , n cout>or.iG.ri d\:. l:iO 1 Ç)O B o me 

.; ~ 3 o 4 ao · rt. combin do co o ar~ 

B • 'l ék,. t de 

upp~o uo p. o Dec. nQ 

d~ Julho d, 954,oo~tra a-

u · ~J.la ·.· lp ::.." zu , !la ror..:1 

O o or 

Conselho c-t'ionel do Trr.bnlhc , 

j o Direetor eral, 1nter1n é o :rune 1 onFJ. x-t n 

um petição d A~tonio o. e do 

Te ação Llo 4 Bl"a 11 1 ro, uel ten o P.o 

xo:-••••••• 

r. ~d nte do 

\.~ . d .u entra-

elhOtCU -
ubscr1pto, 

ia de -

ri r; o procee-

o nQ 1.799, de 193&, d113 ots do n aABAt'i o e P.r..,, _ r nn amento, 

foi fin 1 julg d~ elo Conee . o AM1one o IJ':r t COIIlO tu-

do se ver1t'1ce d#\FI 'nelt e n e r ns :r1:'1 , • :-

:- xc llentia 1rno enhor P-reP.1.df'nte do C SP. :-, • ~c-iorutl do 

!' rab lho. (O rim'bo o Cr.m9elh.o 'i ci nP..}. do 'i't> b~A, l .!'). Doeu ento 

ro toco 1 a do o nu n ro u { t r . .o ) 11 . t ~ . .n ' r) n:: :ren ta e 

nove, e onz de FeTereiro de mil novecen1os e trin t a e cinco). 



OJII , ·:z:-comu andan-

•' .d:.-. sll 11a 8 'Yoa -L • p de 

xe 1. e ~ , I 
rr~ ~ t.: r r <J G 1 ll i u. \ :: - a ) - o .sup-

pl1e8. t cnt 'G , ..... 

Br e aoven1 

s in, .h A C t d i _nclu-

8 o in o n.u na· e ~ ~ •; ) -O su 1lt ~n · , eBd ,11 oito-

eentoe ~ e :nt• à.r1 ~, j u n urv1u ou-
'. 

tr i ' 
x t· n o nel-

1 t odo - , l'. ta-

tricule. do ... 
· .. t•o n me o rr o~ glnal, 

il ee't.P" n t o e n) '1' t 

da Co P. :t d 

que no , 01 t ) 11 ~ t ~ I) 

v· - · r ··y J' ·l.nho", f.'a-

cto e~J e liJ. l l .o 1!entos e 

trintP., eon r..eo 

'fie oue o 

tro con-

ducta b Ô -o l o Q1l3 •. c n .. l ne · . .; r• el. t• ·•1p.Li o t:t>mpre a 

content_, o dev !'d ~ tl<1 '> f'tt Pn.r~.o; . ) ... r ~ pc>· • o .::up1lican e na 

r t rida Corrp nh1. , e ~rr ctivo erv19o 

-e soe a 

eo:f rid r-i o;rl :ll.i _r ,.,.l t e d u~tJempenh r 

e f'unc õc d a r ~"" T'· o, so1f .i .. o .)u.Y l i ~- 'lt. c;• o-

ve ib r o de 11 r~.· E> ·a d 1:t. o~Il<; com 

de D ze bT'O :t a 11-

-B tl , , • rnen te 

"eu penao de e b rque 
~ t e se nd orde , e virtude do e ti-

eou a ur8do no 1nquer1to relati vo a 1 gular1dad no raacho do 

vapor llurt1Dho .. . l b) - .Asai , desde dois de Ja e1ro de mil nove-
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t 
.. # novee nt.r.a e l'inta e: um, ste pr . . en .e , (l tn c 1,/Pliean-

te é su xt~ ~eemõA q e e ~rivado 

i l l ( gt~lm Ilt los ':le · venoi ntoe, ·t.~111 em d de aq1e fi dAta;1)-

preei o t o Lar·, pp ·e·l, q 1 a i r· r t larirl d a no -rttnoho do va-

por " r .i lho" . c. ··1 11 '4: s , i t.o ' r · c am"'çÕ 1ta contra o 

pa eacUo nt• o, 1· cb ·'t", 1 ue11 por , f 1 to l)Or 

od r o :rort a ~,. er nada e.f'-

feetar tJ ,, h n r: • r~ o 1 · · r. 'te .. 1i01l i ·lade e ~ r. erid s 1' t.as; 3)-

. 
go de Collt~:mrJ ntc <..:.0 :;.,.· oyd Brac..il1 ·co, púl·'l~tJ.c nao u pauis er, e 

sim f o J. ' n1 o .íHlo 
~ 

... e; egun.d o rG.e e em o r quee ', t:lo u não 

pod1 d fi ch r, c.:Jmr.~ 41cou, p r 7 e ~c . vene1-

mentor. d.e; mw.ada t,~, 1 s l o j . t 1' e 11 · a.c4ui J.' do ui .~: E.: i to in-

con est ·· ' 

di da ao a mfiT t t. o~ a o vt-.t t E n uo cl(ltc r to au.nf: ro o ir, co i 1 een-

to novo, ~· nil n ,ve~eJ to • v · .ate e eisJ k) O .,u ollcante, 

1ntorma o Cl.C qut. 1() ·· lúiE>J t d , Zlão pud1 , a CCJmtJ nhia de J. • gaçi.o 

Llo;rd B •t .L 1611 o c ·, 1 n\t: · tf ta.uo do seu "'EJrgo com p~-r<i total 

doe eeua eu itncnt.o G, HHf..tervu. s ti a volts ElO cervi ço , Bão obs

tante. por n, 'lo aB ao 1nf'o1 l&ÇÔ e serem in .ciramentc tsvorave1s 

ao direiio d.o Pi llc: nia , 1 eve •lle o seu re u r1mento 1ndet'e-

rtdo fHn c co do eo r 1· .r1 t.e, co um flagrante deel'espet to á lei e 

u inomill vel 1njust 1S: . el t a A um veLho e .le 1 servidor de maia 

de trinta a:1r e ·'e uervl o. ABt:Si 1 sendo, reque r o Su plicante -

ue Voes r; ;·~ ~ el. L' cia f c ui e au'ba. t t r o eu e so Á ~preei ção 

desse E 't:}l). • ' . .c:.nRelb.o. ruu·a qu c.Lle, conri.r n o msis Uloa vez 

a su j u l·.i.B!H' t.l,. oncie. Js fi r'in c ... e. 13o'b r . c teeump o, det rru1ne"a Com-

immed1 t.a r· in't.e ração do 

r ~o de Co' .. :~ndan e, com o pa gam~ato integral 

dos ou · , i .. ou di:. erf'cber, · eàe u.ola de, ne1ro de 

mil nov centos trinta e um até n resente dete ~ ra ~ão de um 

e nto de re is menssee, ou sejam qu renta e nov contos de reis. 

estes termos, ede def rimento. Rio, seis de Fever iro de mil 



mil novbt': n ~ o e· trinta e c i n co. ( 1 1gnt d ) : • O! tn G a dos 

S ntos. - Pro~urnção - 1 ~6 :- ( Arnlfta c1. Re, ubli.c os Esta-

dos Uni d· ~ .J.o Bre.oil) . SE P'trndo Cr rto11o. Dout.or- 41Vtl one ca 

d Ouru • llíão • .Lhla do "1osario , cento e tt·int, e '11.o . 'l'e-

leohonA; - cinco, um; t -e~, z ro. ea :B'orte Pr v de Po-

go. i o d •·· J . .ae i o .. so1 ocent os e c h co. "lh ·. 1 t-•~'l ta e 

o 1 to. n::. .. ~I ;t ALV B.O n b 1- , • M • Pro-

r m, qu uc.. u <l .• : A. lCl onto d 111oG o Sonho Jfleus ,h 'T'tsto,de 

mil no c tJ ·' to , tu.nte e c i co, aos doze cli i3 do m .. d everei-

e ~ã.o ebaetião do io de Ja.n is.>o, O"·"it 1 doe 

tados rldo s J.o .SrP~i, e r 11 t e rn1m Tnbcl liso, e rn u c r:rtorio 

comp roc f. , co · Cui rg&J t e /1. on1o Oc. e"' do S ~; nt · e. bl:'8Gi lei-

ro, natu;::o J. '. r ;lo, <'B tt<lo, a '1 timo , mornlor • ruA Jof~O da Dola 

numero cento ~ t c: e , t c 1, v 1 ttd , rcconb~c 1.'-4o elo :>rop ,l o da a 

du a t< t e:n m'ir ~ d ' e i as si nodas o e otps co Jec 1tlan .;:; mim, do 

que dou f ", C T .. '&l t · 11 ~ t JClO tnet'\1110 Ou .. or u a.t.e f i dito que , 

por e a e · 'l c•li eo I 1 t l'Y(J ~ento, nomeia e c on t i ~ue & "u 'h t nte -

-rep escn tn f!o ,. ' d o rô xo em geral onde come s.~ ae pre-en-

tar, e1 q 1q t~ l- ~ ln. ' erio ou R 11arttç&o Publ ca , e .., r· ~ o f'im 

special éi t s o t r or t odo os meios repulflree de sue r in e-

a Comp nhi de lr.ve ação Lloyd 

Brasil os.r·u tal , requerer tudo ue se :f'ize necee-

sa r io, ".'<.: J 1 r; ... , l'ecor e r, a t na r Uf. eequer termos ou compro-

issos, r·· c E: lJEl·~ · , J r CJ.U t hO e sub tabelec~ r ~ eta ern quem con-

vier, r at fi t. & '~"-o ·_~ ,;. 11 ret~ao&. Concede todos os ood m di-

~ e .. -. 1 o e delle OuturRan e , ~em e~ 

presente . on .> n, l o Btt et u ·· 20 ou rór delle, r equerer, olega.r 

e defender todo o seu dire ito e j u stiça quaesqut;; r causas ou 

demanda eiveia ou crimes, movid s ou '' <H' mover, ctn ue elle Ou

t organte for Autor ou Réo em um ou out .ro tôro; fazendo oi tar,ot-



o~er c r aoç5es. llb llo , e oepç5 ' 
tros qua t1qucn rt1 o ; contr io t r , 

gunt r oont t r te , d r 

jur r d o1 r e su letori t nt n' l 

ba~ o • sue eiçõe e ou

z1r, inquerir, re r

que lh' o to r; 

d 11 autor nte; fe -

zer d r t e ju em to a ~u convier; &i:iSi it• aos t.e t"~ o e 

In nt rio e rt1lha , com a c1taçõ a p r 1 ; 1 , ar 

to , r ri to , prote toe, contr -~rote ato e t rmos , in-

e o c1 conf1 são, f:!1r ç·o, louv ção e d ai teneia, ppeler, 

g r v r, ou e ~ r ar q nl u r se t nç ou e apo bo e ir es-

t recursos t: ê elor l çad ; fezcr ex · r l1r eilt nç A, q 

1 r execucão d' las o qt1e atro , o 1stl qu es ue 

judiei es p ra os qu lhe oncede po t' t.> 1111 L lH os; 

c toa 

ir 

P c tor e, tom1 t po ac, .lr coe , b .. rgoB e t ro 1 ro crahor 

poe uidorJ juntar documt· toa ~ o ar 

cçõ s e tent outz F16 éie no o; pot n o sub( t belno, · a e ua 

ou ia roeu •a ore , o u a t ab 1 idos out :o<H:! fie~ ndo-

lhe os r esmoa ode r• a .. v lal, o.i""o, · ·e or~nl-oa, 

ucr ndo; se in o su c ri l'S orden e n "iGo e ?A~ti~l r ee, 

qu , a ndo p1 clao, eer-o onsid r dos omo 1 te de ate. ue 

tudo quanto a i for feito p lo ito ·u 

bel c i do, ro te h ver pol' •· lioao f r .. l ~· u asoe r -

s rvando toda nova citaç·o. A ~1 o di e, do c dou ré, e 

pediu •te InG ru ento qu lhe 11, cc 1tou co aa 

t s temunhJ a, qu'e tudo a tive um pre .n p ant 1m. ,Syl-

v1o d ocha, e cr vente j UI"Sdent do, a se i. E e·, Alv ro 

on eoe da Cunha, T belllão, ou se :&·· vi • .Antonio Oomeo dos 8 

tos. José Dias. Juvenel Al 1 8• (InuH iz dot lloe d.e doia 

11 e duzentos r ie. Pegou emolu ntoa de oi o mll rei ). Tr s-

1 d ho • u, Antonio cenção, au at1 ·uto, no lrnpedimento 

occ ion 1 do re, 1 o, T bellt .. o, ubac · vo e1 o ,n pu-

blico e razo. te t munho ( 1 . 1 Pub 1oo) d v~ :rd de. (Aaai-

do): Antonio Aac nção•- otf1c1o á Emp la. 7 :- ro-

cesso mil tec ntos noYento 

nove de Março de mil nurec .n1 o 

noYe/tr~nta e cin o. Vinte e 

t 1·1 e e cinco. Um (t r oço) 



qu trocentos e noven a e oito. enhor rcctor d · Co Jpanh1a d , 

ave çio Lloyd ra ile1ro. r·aça Servulo Dou.rn o. doi • Rio 

de Janeiro. vendo Antonio Goae do ~an . o rec m llo a este 

Conselho con r o aoto de e pr za ue su nd u do ~1 z• d 

O o nd nte, soltei to- os px•ov1dene1 no e n do de r ap r e-

sentada a t Seere x•ia a nec aear1as informaçõet:l r s e1-

to. P r a. i o r eeclarecimentoe remetio-vos uma copia da peti-

ção do 1nt re aado. 1 ttencio as saudações. (assig:nado). Fr•aneie-

co de Paul tson. o 1 edi ento do Direetor Oeral. - eapoe-

ta da mpreza - )'la. 16 :- {Timbre à.a Cornpanh de ave aç.ão -

Lloyd Br ileiro ). ndereço ' egraphico: D1rec~or Dyol • Ag·encias 

veloyd. .Ood i p:o a: A· B. c. uin ta iç· o. Bentley' • cat rn 

Union. P rticul r. aacotte. 00 P HIA DE lAVBGAÇ LLOYD B &I -
L IRO· Rio de Jan iro, vinte e u• ~ OUtubro de mil noveee tos 

e trinta e cinco. Senhor Direotor. Ell r d oata o voe o oi'flcio 

nu ero um (t r aço) 11 duzen oa oiue t e nov • de d z do co -

rente, cabe-nos info tn r que o cou d nte Antonio ao. c d a -

S n o , tendo a t do aua · enso por ir gularidade pra i · ce.d s no 

serviço e rancho do vapor ' ur inbo", devidamente purada a em 

1nquer:1. to. jn se cha em condições e embarcar, agua · nJ.o,eu

tret n o, vaga. S u agõee. (essignado): B. d Graç Aranha· Vi-

ee-Alm1 ente-Di r ector. - gonteete.ç·o do I'ecla lS• 18 :-

xcellent i sslmo Setmor Presidente do Conselho laei onal do Tra-

belho. Diz ANTONIO 80 S DOS SANTO , no utos do proeeaso-re-

clam ção u ero mil etecento e n oventa e nove de 11 novecen

tos e trin t a e cinco e em reput ção eo ue informou a es e Oon-

elho e Co nhia de ação Ltoyd BrA i e i no e o ! 'i cio n -

rnero ois 11 trezent os qual'enta e tree de vinte e u a outu-

bro ultimo, o seguinte:- a)- que o eup li .ante de facto ee e-

ve, em Janeiro de m11 novecentos e r1n1.a e um, sua ens o de em

b•r ue par que se Teri i a se a procedencla ou não das a eusa

ÇÕ f s ue lhe forem :f e i ta e) b) - n d tendo 1 do ao ra o ontr 

o sup lic nte deixou, portanto, de existir qualquer 1mpcc1lho 

o seu ree barque; o) -Isso esmo ae ao~clue do offioio nu ero 



' 

nu ro doie mil tr z ntoe e q a e tr de vinte um e ou-
tubro ul t1rn , p .r· ue, a houvesse qu lqu r c u a contra o aappli

r ant eeri m outt~s os teimes do citado otriclo dado o er ei-

to conheclnE"rlto, or p rte quel O o. lpanhi , do a termos da -

rcla!lllç·o n 

se lho, sob r~ 

1 eiro d 

lic·a 1te; d) .. o pri.neiro o1"fie1o desse Oon

r .el m 1ção do a:·· lic te o D1rec-cor do .L~o7d 

o e int ~.e ti acho: 'm t'a.c a.o par eer do 1 er-

viço juri i e d tq Oo anbin no roc oo de t c maç·o do Con

e l ho aclonal do Traba o, rooolvo nt olp r o cu ep~nveita

m•nto n rine1ra o ortun d u • · salrn sendo, o supt>l1 ante es

pera que e f! Egregio Oonae ho de e11 1 a ua ir medieta rein-

t graç•o, bem como o pagamento ' nte r 1 da sol sd e vencidas, 

visto o uppl1~ nt ter , 16 ú ~lnta annoe de ftectivo ser-

viço na Co p nb de ve ~ão 1 yd Br slleiro. estes ter os, 

P de De :f . rimento. lU o, oi to Jane ro de il novece~ntos e t rin-

ta e S• ( s ignado): tonio Go. e os San oa. - 4ccordão do 

Oon elh.o ac1on do . rab ho - l! .LLh 22 :- (ainete Re ubli

ea). ini ter1o do 'l' rab lho, I ndustrJ.a e Oatn rc o. Pr1roe11'8 

Secção. CONSKi, O AO o Al.J D T ~ B o. roces o il eetecen t,o a 

nov nta nove/t inta e cinco. O O O R O - Mil no~ecen-

too e trinta e aeis. Viatoe e relhtados os a os uo processo em 

que Antoaio Oomea doa ... nto r ela. a oontra o e u af .tamento 

doa serv , ço · u Companhi . de 

D ANDO que doe n os est' 

v e gação lo7d Bt'fi ile i ro ~ CON I

que o reclamante conta maia 

de dez annoa de serviço, e que , á vlet do que declara a ~mpr~

z e o o:ffioio d f'olh dezeseia , n .. o pt•aticou elle nenhu11111 

falta gr v -paaslv dtJ punição; CO SID " , outroaim, que são 

improcedentes llegações de mpr z , de que o r elamante e atá 

gu rdando v ga p . ser ernb r edo, ois não é le al, presente

m ntc, o seu sfflet rnento do s rviço; Reeolvem os membros da Ter

ceira CFmara do Ooneelho aciona~ do .t:rab lho ju g r procedente 

a que1x o:rr•recida, para o fim de detcr~dn r s ja Antonio Go

mes do s s ntoe reintegrado nas :funcçõea que anterio~ente exer

ci • Rio de Janei.o, v1nt~ e q tro de Março de mll novecentos 



nov eeu 

oncl · 

e trint, e ,., 1 • 

si mo nnol· 

!O 00 •"1 i1ü. u n . c· .P- ~ . as d 

cento e c (•o, vem 

preeent r· ~ Vo • o~ I ti ) g I I J 't e ela-

r não so ACo ~d ~ d .. rc 

s ju t c 

olic i tou lÃ "v. o r e 1 •. 
.. r.; . o .• t.s.,. -

b n o pagt: tu 1 to lr.L to r 1 d. s so .Lclt~ l 

ia do 

tot'Tlar e rect H\ t. sur ro nt~e n-.;c>. 

cord·o ue benct.eiou o rro. ruru t&, dft·r~ Ln~fid 

v s r ·ot. u 

ÔU.ml C!"rn E e P e · . e ,., c ue 

Vosaft · xc 1 · t:lll i , · ub 1~ t n t? 

trin de a.1. t i \ fi .;t . C"~ i ~. t•ocuro.-

on-

il • 30 - (' inete d n 

· ·1 ,. nv , ~ entoa 

s'"'o partee: lll toni.o ~o;on do~ f, n OA cnmo 1!iDOf"SJ'1lte, e ~ C m

panhi de {a7 gação ~loyd r~a11eiro , nomo cmb rgna : r.oNS!DE-
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co u Tere ir C n r , or ecor<i .. o d vinte e qu_ 

tro de Arço ao eorr nte nno - ublieodo no Di rio orrici 1 de 

oito de i o guinte - det in ou r integr ção do eupplio n-

t no serviço d q ell E re::z: ; CONSID NDO u e te julg_ 

do o põ o cl nnte e b r os de deol reç-o, -' r que lhe seja 

r eonb ido o direito ' perce ç·o doa ael rio qu d 1xou de r_ 

oeb r ur nte o t mpo em que e t v r t o o iço; CONSIT 

D A1IDO que, mb6r nÃo tive e ido decl r do m nte no 

o or ão mb g do o i 1to é ind mniz ç·o do v ntoe 

tr z do , o rne o direito, segundo uri ru n i at Conee -
lho, * on quenci 1 gal d reint g ç·o, s n< o portanto, ro-

c d nt e os pr .nte emb. r os; Reaolv a membro do Conee ho 

cional do Tr b lho, reunidos e ses o plen , receber os em-

b rgoe de d cl r ç·o op oatoa por Antonio Gome os ~entoe, pa-

r , oonf1 ndo decl ão d Ter ir CR ar , reconhec r o ~ 

b rg nte o 1reito • tod s v ate na decorr ntee de eu rei~ 

ção, inclusive o reoebim nto o rio tT' z doe, desde 

d t ue foi t et o do ser iço. Rio d J neiro, vint e 

set de Agosto d mil nov cento e trinta ia. { eaign doe)-

Fr noi co B Iboz de R zende - Preaid nte; lv ro Oo r~~ Si! 

v - Relator. Fui r nte:- ( seign do):- J. Leonel de Rezende 

Alvi • Procuredor Oer 1. Public do no 1'D rio Off1c1el' de vin-

te e u de S t mbro de mil novecentos e trint e ia. - Tempo 

de ervigo 4o reclamante - Fls. 4 :- B I S T O R I O O - ARTO

IO 0008 DOS SANTOS - CAfiTÃO Do. LONGO CURSO - TrintA-e ia-oi-

toe ntos e novent sei - Nome "o r o c r o ~ Piloto do 

a int s vapore a: "ALAGÔAS", "SlO SALVADOR' , "MAYRINK", "PER-

NAMBUCO '• Dez 1e-ae1s-novecentoa e tres - D mb r ou. linze-

te-novecento qu tro - No e do Primeiro Piloto do ' ORTO ALE

GR '· Oinco-noTe-noeento equ tro, digo, 01neo-nov -nov e ntos 

e qu tro - De mb rcou. 8 ia-nove-novecentos e qu tro - Nome do 

Se n o Piloto do "SÃO SALV DOR"· Vinte e nove-set -novec ntos 

e i - De embarcou. Trint -e te-novecentos e sei - Nom do -

I .ne i to do UARAJ6••. Vinte e nove-nove-novecentos s 1 

9 
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1 - De b rcou. rin - ov -nov c ntoa 

o o '00 • Tr z -onz -nov c nto 

b torz -onze-nov c to 1 

d 

1 

). z 

e do I_ 

1 -De 

1t to do 

1 -onz -

DO'Y 

(J. co 

oito t -onz -nov cento oi -
to - o 1 to o O • T z -e1nco-now c ntoa 

c ou. tor -ci oo-nov c toa d z - o 

1 o do O IO • T s- 1 ov cento - r ou. 

V nt 1 ov c o z - to do O I 

• Vi t oi o-nov - ov c to 

o ove-nov oe toe d z -

1nt e t -d z-nov c to 

z- ov cen o d z -

oito no onz 

-
d z reou. Vint 

di to o "BA LLI "• 

• Vln e ito-

d1 to oa v to obr • 

b rco • zenov - -nov c ~ 

t onz 

t -nov o nto 

t a onz to o tB I •. Nov -n v -no 

o z • z te- z -nov c to o z 

et -onz onz 

- o - ov nto o z to o 

• De oi o-trez-nov d z r e ou. 

oye-t -nov c ntos e oz di to do 'PAR1•. 

1a-c1nco-nov c oze rcou. V1n e u tro-c1n-

o-nov c ntoa doz to do a -
ro- 1 -novec ntoa nto 

1 to do BAHIA zenove-o1to- ov c ntoe 

rcou. Vi t -otto-novece to oz - No o 1 

to o OR D zenov - oz -nov ee to doz e 

rcou.V1 te-doze-n v o n o d1 to o )1!, 

• Trint nto t z se h reou. ois-

ov c nto t ze - ome 1 -

n v c nto e t z e roou. uatorz - 1 - v c nto tr -
z o I d1 to do mao . -r tro-n v c n s 
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t 1 t .- r Dl ct r o r -
tu o no in-

1 to - 1 t o 

n Di c to r l o o 

c o to o 1 o ro 1 ro n-

1nt r 1 o 1 ov c n-

t ton •• BUt d 

o 1 e nto no v 1 t 1 -

cinc , q V o o:rn -

t n9 od 

nc1 h h d Llo d 
.. 

t 11 n 1 o o r • • 

n o. 1o,d o1to v c nto e -

t • (r 1 o) - nto i o o o 

1 tiç·o d 

c nt r o 

to 1 o, 

o J h o in 1 o'. " . 
1 nt t 

' n t 1 u1 o t • vir de 

t o 80 c or-
, 

o , e h i 1 d 

t do , o :lt o 

o 1 co, b1n o o o ti t 

o o lo c to 11 

o iten e 

u tro. 1 eiro, 

• ri tu-

01 e e • , v 1 1 c lo 

o r ~J~,~ • 1 ct o 

t '~~ ~~~----~. 1.-l J'~( 
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1c 1 1 1 t tivo d C K , 1 e lru nto oc io-

~~- ~ . ri. eu,~·-\~ 

no, 1 do Co 

do 1 ctor d 

~·,1 
o io 1 o r 1. 

• 

1 te 

to 

cu do r 1· 
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Exmi Snz. Praaidente do CONSELHO N CION L DO TRABALHO • 

• 

ANTONIO GOMES DOS SANTOS, nos ~utos de 

recàél 
... 

ç~o ni 1199 da 1935, requer que V.Ext e digne mandar 

restituir-lha, medi~nte recibo, todos os documentos com que 

instruiu o referido processo, visto necessitar dos mee~os pa

tr~tar d~ eu~ ~posentadoria. 

Nestes termo e, 

P.D. 
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